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média das contribuições previdenciárias do período de julho de 1994 a dezembro de 2007, nos termos da Lei federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004;

II � a partir de 29 de março de 2012, no valor total de R$ 8.954,36 (oito mil novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta 
e seis centavos), conforme Lei estadual nº 15.102, de 29 de dezembro de 2011, com fundamento no art. 6º�A da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, a seguir discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 15.102/2011) FPJNF-23 R$ 2.834,29
(Dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos)
Progressão Horizontal � 10%(Art.43, § 1º da Lei estadual nº 9.826/74) R$ 283,43
(Duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos)
Gratificação Por Alcance de Metas (GAM) - 30% (Arts. 11, 14, 15 e 16 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 850,29
(Oitocentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos)
Parcela Individual Complementar � (Art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 4.986,35
(Quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
17 de julho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Julgado legal pelo Tribunal de Contas em sua sessão datada de 24 de junho de 2013, conforme Resolução nº 
0816/2013.

PORTARIA N° 811 /2013 - O VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da 
Presidência, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 8510539-33.2013.8.06.0000, RESOLVE lotar a servidora ADNA LANDIM 
FACUNDO, Técnica Judiciária AJ33, matrícula nº 92375.1/8, anteriormente lotada na 1ª Câmara Criminal, na 6ª Turma Recursal 
do Fórum Professor Dolor Barreira, com permanência da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico, prevista no artigo 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
VICE-PRESIDENTE, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 807/2013 - A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 
que lhes confere o art. 1°, inciso VIII, da Portaria 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8509959-03.2013.8.06.0000,

RESOLVEM notificar o falecimento de AILZA PONTES DE OLIVEIRA, ex-Técnica Judiciária, aposentada deste Poder, 
matrícula nº 94002.1/4, ocorrido no dia 14 de abril de 2013, conforme averbação de óbito junto ao Registro Civil da 3ª Zona 
(Cartório V. Moraes), datada de 03 de maio de 2013, lavrado no Livro C  389, às folhas 183, sob o nº 303172 do Cartório Norões 
Milfont, bem como autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com base no 
disposto no art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 
1999.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2013.

RAFAELLA LOPES FERREIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS Nº 57 DE 2013

1 PRECATÓRIO Nº 427119-29.2000.8.06.0000. CREDORES: LAURO FERREIRA DE ANDRADE E OUTROS. DEVEDOR: 
ESTADO DO CEARÁ (PROAFA). (...), intimem-se as partes sobre os cálculos, em 10 (dez) dias. Conclusão, em seguida. 
Cumpra-se. DR(A)S. JOSÉ HUMBERTO RAULINO SILVEIRA OAB/CE 10275, JOSÉ STÉLIO DIAS MAGALHÃES  OAB/CE 
1509. ALOÍSIO DE SOUSA CAVALCANTI OAB/CE 1039, MARIA GLÁUCIA MORAIS DE OLIVEIRA OAB/CE 16721, RENO 
XIMENES PONTE OAB/CE 10489, ELENILDA ARÁUJO OAB/CE 6042, AMAILZA SOARES PAIVA OAB/CE 2394, PASCHOAL 
DE CASTRO ALVES OAB/CE 18692, GILLEADE BARBOSA LUCENA OAB/CE 3883, HERMANTINE PORTO CORTEZ OAB/
CE 2510, ANGELA DE ABREU BASTOS OAB/CE 71664, DEBORAH SALES BELCHIOR OAB/CE 9687, CAIO CESAR VIEIRA 
ROCHA OAB/CE 15095, VALDETÁRIO ANDRADE MOTEIRO OAB/CE 11140, JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE 
OAB/CE 11160, CHRISTIANO PEREIRA DE ALENCAR OAB/CE 13174, STÉLIO BRAGA MAGALHÃES OAB/CE 20088, 
MARIA SELMA MONTENEGRO DE ANDRADE OAB/CE 20517, MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA OAB/CE 6764, 
CRISTIANO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA OAB/CE 6286, RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS OAB/CE 16498, 
JOEL RODRIGUES FARIAS OAB/CE OAB/CE 19917, GLAUBER FARIAS DE LIMA OAB/CE 13194, RICARDO WAGNER 
OLIVEIRA SANTOS OAB/CE 17066, DANIEL LANDIM OAB/CE 17067, EUCLIDES GOMES OAB/CE 18369 E EDUARDO 
MENESCAL OAB/CE16996.


